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INDICA A CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO NAS PRINCIPAIS RUAS E 
AVENIDAS DO DISTRITO DE PEDRO NECA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA – DD. PREFEITO 
MUNICIPAL com cópia ao Exmº Sr. JOSÉ RIVA – DD. DEPUTADO ESTADUAL, ao Ilmº Sr. 
RUDIMAR NEVES, MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, mostrando-lhe a 
necessidade urgente Construção de Pavimento Asfáltico nas principais ruas e avenidas 
do Distrito de Pedro Neca, na sede deste município.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 10 de 

Março de 2011. 
 
 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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O vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo, no 
sentido de proporcionar ao Poder Executivo elementos e diretrizes que venham melhorar a 
qualidade de vida da população.  

O Distrito de Pedro Neca, nos últimos anos têm apresentado crescimento 
pujante, sejam no aumento da produção agrícola e pecuária, ou no número de casas 
comerciais e em decorrência populacional. 

 

O poder público deve proporcionar a infra-estrutura necessária para 
alicerçar este crescimento, sendo uma necessidade básica para o sustento do crescimento 
ordenado do Distrito. Neste diapasão, constata-se o Distrito está merecendo há muito a 
pavimentação asfáltica de suas principais ruas e avenidas.  

 

A ausência do asfalto faz com que os moradores do referido Distrito 
vivenciem as agruras provocadas pela excessiva poeira no período da seca e a lama no 
período das chuvas. O asfaltamento além de melhorar as condições de vida da população, 
facilitar a locomoção, ainda valoriza os imóveis de suas imediações. 

 

Por essas razões, solicito especial empenho por parte de Vs. Exªs., no 
sentido promover as ações necessárias para o asfaltamento das principais ruas e 
avenidas do Distrito de Pedro Neca, neste município. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 10 de 
Março de 2011. 

 

Walter Pereira da Silva 
Vereador 
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